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REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO, DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL Nº 1.989, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.


		GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais nos termos da legislação vigente,  
                        
		RESOLVE:

 		Art. 1º. Na realização do Concurso de Escolha das Soberanas do Município, evento previsto na Lei Municipal nº 1.989, de 29 de janeiro de 2025, serão observadas as disposições constantes deste Decreto e do Regulamento.

Art. 2º. O concurso tem como objetivo escolher a Rainha e a Princesa do Município para representa-lo em todos os eventos oficiais locais, regionais, estaduais e nacionais e em todas as promoções da cidade, durante o período de 2026 a 2028.

Art. 3º. O concurso será realizado no dia 29 de novembro de 2025.

Art. 4º. A seleção das candidatas será realizada mediante:

I – Prova cultural escrita;

II – Entrevista e postura;

III – Desfile.

Art. 5º. A comissão julgadora do concurso será composta de profissionais especializados e personalidades, que conheçam os objetivos do concurso e dos aspectos que estão sendo analisados.

Art. 6º. No julgamento das candidatas serão atribuídas, pelos membros da comissão julgadora, notas para os itens elencados no art. 4º.

Art. 7°. As candidatas com as 02 (duas) melhores notas serão escolhidas, em ordem decrescente, Rainha e Princesa do Município de Santa Tereza.

Art. 8º. As candidatas vencedoras do concurso farão jus aos seguintes prêmios:

I – R$ 3.000,00 para a Rainha;

II – R$ 2.000,00 para a Princesa.

Art. 9°. As despesas realizadas com as candidatas e, posteriormente, com a Rainha e Princesa, quando, expressamente, autorizadas pelo Prefeito, representarem oficialmente o Município em eventos, correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias previstas no Orçamento do Município.

Parágrafo único. Serão previstos nos orçamentos futuros, dotação orçamentária suficiente para a cobertura das despesas decorrentes da execução deste Decreto.


				REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.


	GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.




GISELE CAUMO
PREFEITA MUNICIPAL
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